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ACÓRDÃO - AC00 - 742/2024 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/3853/2022 
PROTOCOLO :  2162393 
TIPO DE PROCESSO :  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 
ÓRGÃO :  CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
JURISDICIONADO :  TIAGO GOMES DE OLIVEIRA 
RELATOR :  CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 

 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – CÂMARA MUNICIPAL 
– AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA ATIVA – PUBLICAÇÃO DAS NOTAS 
EXPLICATIVAS EM DATA POSTERIOR A PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS – REGULARIDADE COM RESSALVA – QUITAÇÃO – 
RECOMENDAÇÃO. 

É declarada a regularidade com ressalva das contas anuais de gestão, nos termos do 
art. 21, II c/c o art. 59, II, da Lei Complementar nº 160/2012, c/c o art. 17, II, “a”, 1, do 
Regimento Interno TCE/MS, dando quitação ao responsável, com a formulação da 
recomendação cabível. 

 

ACÓRDÃO 

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária 
Presencial do Tribunal Pleno, realizada em 20 de março de 2024, ACORDAM os 
Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pelo 
julgamento da Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Ribas do 
Rio Pardo, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Sr. Tiago Gomes de 
Oliveira, Vereador-Presidente, como contas regulares com ressalva, nos termos do 
art. 21, inciso II c/c o artigo 59, inciso II, da Lei Complementar nº 160/2012, c/c o artigo 
17, inciso II, “a”, 1, do Regimento Interno TCE/MS, pelas razões expostas no relatório-
voto; e pela quitação ao Ordenador de Despesa, Sr. Tiago Gomes de Oliveira, para 
efeitos do art. 59, §1º, I, da Lei Complementar TCE/MS nº 160/2012; pela 
recomendação para que os ordenadores de despesas atuais adotem providências 
no sentido de que as falhas detectadas nestes autos sejam devidamente corrigidas, 
e, a prevenir ocorrência futura de impropriedades semelhantes ou assemelhadas, 
segundo o art. 59, § 1º, II, da Lei Complementar nº 160/2012, consoante os itens 2.1 
e 2.2 deste relatório; e pela intimação do resultado do julgamento ao interessado, nos 
termos do art. 50, inciso I, da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o artigo 99, do 
Regimento Interno TCE/MS. 

 

Campo Grande, 20 de março de 2024. 
 

Conselheiro-Substituto Célio Lima de Oliveira - Relator 

(Ato Convocatório n. 01/2023)  
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RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Conselheiro-Substituto Célio Lima de Oliveira – Relator 

 

1. RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a análise da Prestação de Contas de Gestão 

da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, correspondente ao exercício finan-

ceiro de 2021, de responsabilidade do Sr. Tiago Gomes de Oliveira, Vereador-Pre-

sidente e ordenador de despesa. 

Em análise conclusiva, a Divisão de Fiscalização de Contas de Gestão e de Go-

verno – DFCGG através da ANA – FTCA – 9049/2023 constatou a existência de um 

achado (fls. 856-873). 

O Ministério Público de Contas opinou pela regularidade com ressalvas da pres-

tação de contas com recomendação ao gestor, conforme PAR – 1ª PRC – 13515/2023 

(fls. 875-880). 

Ato contínuo, o gestor foi intimado para apresentar documentos ou prestar es-

clarecimentos acerca da impropriedade apontada pela Divisão de Fiscalização (fls. 

881-882). Porém, expirado o prazo, o interessado não apresentou resposta. 

É o relatório. 

 

VOTO 

O Exmo. Sr. Conselheiro-Substituto Célio Lima de Oliveira – Relator 

 

2. DAS RAZÕES DO VOTO 

Vieram os autos conclusos a este Relator, contendo o relatório da Divisão de 

Fiscalização de Contas de Governo e de Gestão e o parecer do Ministério Público de 

Contas sobre a prestação de contas, consoante dispõe o Estatuto Regimental. 

De acordo, ainda, com a prerrogativa conferida a esta Corte, outros documentos 

e informações foram solicitados durante a instrução processual, haja vista a necessi-

dade de esclarecimento e comprovação para alguns aspectos levantados pelo Corpo 

Técnico. 

O gestor não se manifestou nos autos, permanecendo o achado, passível de 

ressalva e recomendação, como se vê no exame a seguir: 
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2.1 – Referente Transparência Ativa, a DFCGG observou o que segue (fl. 868): 

 

“Não foi possível comprovar a publicação dos Demonstrativos Contábeis e do 

RGF em meios eletrônicos de acesso público, bem como informações quanto à 

execução pormenorizada da receita e despesa da Câmara realizadas pela Câ-

mara. Quanto à publicação dos Demonstrativos do RGF, não foi possível a con-

sulta, visto que o Portal de Transparência apresenta a mensagem “o servidor de 

dados desta cidade encontra-se temporariamente indisponível para acesso”. 

 

Verifica-se que a ausência de transparência afronta os arts. 48 e 48-A, da Lei 

Complementar n° 101/2002, conforme parecer do Ministério Público de Contas (fl. 

879). Entretanto, acompanha-se o entendimento desta Corte de Contas, que já se 

manifestou em temas análogos pela recomendação, como segue em exemplo: 

 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – IDENTIFICAÇÃO DE FALHAS – REMESSA 

INTEMPESTIVA DOS BALANCETES MENSAIS AO SICOM – NECESSIDADE DE 

APRIMORAR O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO – 

NECESSIDADE DO PROVIMENTO DO CARGO DE CONTROLADOR INTERNO 

POR SERVIDOR EFETIVO – NECESSIDADE DE APERFEIÇOAMENTO DO 

PARECER DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – CONTAS REGULARES 

COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO – QUITAÇÃO. (ACÓRDÃO - AC00 - 

1337/2023 - 01/11/2023). 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – REMESSA INTEMPESTIVA DOS BALANCETES 

MENSAIS AO SICOM – INSTRUMENTO ESPECÍFICO DENOMINADO 

APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA – AUSÊNCIA DE 

TRANSPARÊNCIA ATIVA – PRECEDENTES – DIVERGÊNCIA DE VALORES 

NOS REPASSES À SAÚDE – JUSTIFICATIVA DO GESTOR – NECESSIDADE 

DE NOTA EXPLICATIVA COM DETALHAMENTO DE VALORES QUE 

EVENTUALMENTE DEREM CAUSA À INCONSISTÊNCIAS – CONTAS 

REGULARES COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO. (ACÓRDÃO - AC00 - 

1095/2023 - 05/10/2023). 

 

Por fim, conclui-se pela recomendação no sentido de que as futuras gestões 

passem a publicar e cumprir efetivamente o disposto nos artigos 48 e 48-A da LRF. 
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2.2 – Relativo à publicação das Notas Explicativas em data posterior a publica-

ção das Demonstrações Contábeis recomenda-se ao gestor que determine maior 

atenção do setor contábil sobre o assunto das Notas Explicativas junto aos Demons-

trativos Contábeis, assim como sua publicação em conjunto, sua inserção no Portal 

da Transparência, pois são parte integrantes dos mesmos, e devem retratar informa-

ção útil, relevante e não suficientemente evidenciada nos demonstrativos contábeis, 

conforme orientação do MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

e da Resolução CFC nº 1.133/2008. 

Portanto, face as manifestações da Divisão de Fiscalização e do Ministério 

Público de Contas e por tudo aqui apresentado, conclui-se que a presente prestação 

de contas se encontra apta a receber a aprovação deste Tribunal de Contas, com as 

devidas ressalvas e recomendações. 

 

3. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, consubstanciado na análise da Divisão de Fiscalização e no 

parecer do Ministério Público de Contas, VOTO: 

I.  Pelo julgamento da Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de 

Ribas do Rio Pardo, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Sr. Tiago 

Gomes de Oliveira, Vereador-Presidente, como CONTAS REGULARES com 

RESSALVA, nos termos do art. 21, inciso II c/c o artigo 59, inciso II, da Lei 

Complementar nº 160/2012, c/c o artigo 17, inciso II, “a”, 1, do Regimento Interno 

TCE/MS, pelas razões expostas no relatório-voto; e 

II. Pela QUITAÇÃO ao Ordenador de Despesa, Sr. Tiago Gomes de Oliveira, 

CPF: 012.691.381-11, para efeitos do art. 59, §1º, I, da Lei Complementar TCE/MS nº 

160/2012; 

III. Pela RECOMENDAÇÃO para que os ordenadores de despesas atuais 

adotem providências no sentido de que as falhas detectadas nestes autos sejam 

devidamente corrigidas, e, a prevenir ocorrência futura de impropriedades 

semelhantes ou assemelhadas, segundo o art. 59, § 1º, II, da Lei Complementar nº 

160/2012, consoante os itens 2.1 e 2.2 deste relatório; 

IV. Pela INTIMAÇÃO do resultado do julgamento ao interessado, nos termos do 

art. 50, inciso I, da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o artigo 99, do Regimento 

Interno TCE/MS. 
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DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi por unanimidade, firmada nos termos do voto 

do Relator, pelo julgamento da prestação de contas anuais de gestão como contas 

regulares com ressalva, pela quitação ao responsável e pela recomendação aos 

ordenadores de despesas atuais. 

 

Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos. 

Relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro-Substituto Célio Lima de Oliveira. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Osmar Domingues 

Jeronymo, Marcio Campos Monteiro e Flávio Kayatt, e o Exmo. Sr. Conselheiro-

Substituto Leandro Lobo Ribeiro Pimentel. 

Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, João 

Antônio de Oliveira Martins Júnior. 

 

Campo Grande, 20 de março de 2024. 

 

 

Conselheiro-Substituto CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 

Relator (Ato Convocatório n. 01/2023) 

VAS / VAB 
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